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Joio de Souza Trapno 
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SECRETÁRIOS 

José Roberto Galvio 
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Allndo Augusto RMNiho de Ollwlra 

Sectetilrio t.4uniclpal de Planejamento e Coord. Geral • SEMPLA 
Cartos Augusto Rodrigues Pimentel 

Seaetârlo Munc:lpal de Educ:açlo e Cultura - SEMEC (Interino) 
Evandro Costa Milhornen 

Secretário Munk:ipal de Trabalho e Aç11o Comunitária • SEMTAC 
Joio Carlos Banha Plcanço 

Secretário Municipal de Agric:UI1n e Abastecimerto- SEMAB 
Gilson Ublntarn Rocha 

Sectetârio Munlclpal de Saúde • SEMSA 
Jonnas Guimlque de Jesus Fltho 

Soaelario Municipal de Obras a Serv. Pl1blícos - SEMOSP 
MaMai Antonio Bezerra Bacelar 

Secretário Municipal de Maio Ambiente e Turismo - SEMAT 
Francisco Ant6nlo Mendes 

Procurador Geral do Munldpio 
H'Do dos Santos Silva 

Auditor Geral do Munlclpio 

DIRETORES OE EMPRESAS 

Rachid Elias Aires dos Santos Lima 
Diretora Presidente da URBAM 
.Antonino Cezar Leite l*to 

Oirelof Presidenle da ~rev 
Ucllalma cardoso da Silvl Nery 

Diretora Presiderte da EMTU 
Rlta da Cissla Dias Toninha da SilVa 

Oirelol'a Presidente da EMDESUR 

EXPEDIENTE 

O D.O.M. poderá ser encontrado no Departamento de 
Documentaçao e Comunicaçao Administrativa da SEMAD
PMM 

REMESSAS DE MATÉRIAS 

As matérias a serem publícadas no Diário Oficial do 
Municipio, somente ser.lo aceitas se apresentadas das 
seguintes medidas: 8 em de largura para 2 colunas, 17 em 
de largura para 1 colunas no caso de balanços, tabelas e 
quadros. 

RECLAMAÇÕES 

Deverão ser dirigidas por es~~~o GAB da Secretaria Mu
nicipal de Admlntstráçao-SE~r-MM, até 8{oito) dias após 
a publlcaçao. 
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LU N° 1.437/2005-PMM 

Fica oftclalmente 
nominada de IZAR 
MDtANDA LEÃO, a 1• 
V.. do Loteamento no 
.. lrro Universidade, na 
Cidade de Mac:ap6 e dj 
outras provld6ncias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Clmara Municipal de 
Macapã aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. t• Fica oftcialmente nominada de 
IZAR MIRANDA LEÃO, a 1• VIa do Loteamento, 
localizada no bairro Universidade, na Cidade de 

7Macap6. 

Art. :z• A Prefeitura Municipal de Macapá 
adotarA as medidas necesÃrias para a 
consecuçlo desta Lei. 

Art. 3• Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicaçlo. 

Paliclo LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
em 08 de junho de 2005. 

LU N• 1.438/ZGOS-PMM 

Disp6e .abre a Decla,.çlo 
de UtiHücle P6blica no 
Munlcfplo ele Mac:ep6 e d6 
outras provld6nclaa. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a CAmara Munic.lpal de 
Macapã, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1• Poderio ser reconhecidas 
como entidades ele utilidade pública no Município 
de M-.capá, as socied-.des civis, assoclaiç6es, 
fundações e as ·entidades de cariter beneficente, 
educativo, religioso, artlstlco e esportivo, cujas 
finalidades objetivarem o aperfeac,o.mento fisico, 
intelectual ou moral das pessoas, a assisNncia 
social ou mor-.1, sem fins lucrativos. 
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Art. 2• A proposbl de declaraçio de 
utilidade pC.blla deve ser objeto de projeto de lei 
apresentado nos termos do regimento Interno da 
Cjmara Municipal. 

§ 1 o o projeto de lei, de inlclativa do 
Executivo ou do Legislativo, nlo poderi ter por 
objeto a declaraçlo de utilidade pCiblica de mais 
de un:ta entidade. 

§ 2° As Comiss6es Permanentes da 
Clrnara Municipal de Macapi deverlo atrav& de 
um de seus membros, ou por funclonirlo da 
Cirura Muniçipal designado a pedido da 
Comisslo, realizar vinoria na entidade. 

§ 3° A entidade, matriz ou filial, deve 
estar sediada no Município de Macapi e ser 
detentora de personalidade jurldica h' pelo 
menos 02 (dois) anos, anteriores da data de 
apresentaçlo do projeto de lei. 

§ 4° Nlo pode ser declarada de 
utilidade pública entidade cujo objetivo exclusivo 
seja a defesa dos Interesses ou a prestaçlo de 

· serviços em filvor exclusivamente de seus 
associados ou filiados. 

§ 5° Devem acoml)ilnhilr os projetos 
de utilidade pública os seguintes documentos: 

, I - Cópias do estatuto autenticadas; 
se il entidade for fundaçlo, observar os arts. 
1.199 ao 1.204 da Lei n° 5.869/CPC, de 11 de 
Janeiro de 1973 c/c os arts. 62 ao 69 da Lei no 
10.406, do Now Código Penal, de 10 de Janeiro 
de 2002; 

II - Ata de eleiçlo da diretoria em 
exercício do mandato; 

III - Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica do Minis~rio da Fazenda/CNPl; 

IV - Balanço Geral, assinado por 
profissional credenciado junto ao CRC, dos 
,últimOs 12 (doze) meses; 
C.. V - Cópia do documento de 
~ntidade e do Cadastro de Pessoa F(slcas do 
Ministério da Fazenda/CPF, autenticaàa do 
Conselho Administrativo ou Diretoria Executiva; 

VI Relatório detalhado du 
iltividades em que fique evidenciada a prestaçlo 
de serviços i Comunidade nos últimos quatro 

VII Prova, em dlsposlçlo 
estoatutária, que a instituiçio nlo remunera, por 
qualquer forru os cargos de sua diretoria, 
conselhos fiscais e deliberativos, que nio 
distribua lucros, bon~ç6es ou vantagens a 
dirigentes ou associados, sob nenhuma forma ou 
pretexto; 

VIU Prova em dlsposiçlo 
estoatutária, que em caso de dissoluçlo da 
entidade, os remanescentes serio destinados a 
entidades de mesmo formato jurldlco, vedado • 
distribuição entre associildos. 

Par.grafo único. As Comls~ 
Permanentes da Clmara Municipal, mencionadas 
no § 2° deste artigo, slo as descriminadas no 
Regimento Interno do Poder Legislativo. 

Art. 3• O projeto de lei de declaraçlo 
de utilidade pCiblica deve conter as condiç6es 
para sua revogaçlo, que ocorreri: 

I - Quarldo a ent~ade benefic~da 
,.~requerer perante o Municipio a expediçAo do 
1 necesárlo alvar' de licença, v'lido por 02 (dois) 
anos no prazo de 50 (cinqüenta) dias, contados 
da publlcaçlo da respectiva lei; 

11 - Quando a entidade beneftc:~da 
nlo requerer a renovaçio de seu alvari de 
licença, no prazo de 90 (noventa) dias, contados 
do seu vencimento; 

IIl - Quando a entidade substituir os 
fins estatutários ou negar-se a prestar os setviços 
neles compreendidos; 

- ------

IV - Quando a entidilde alterar a sua 
razio social ou denominaçlo e nio solicitar à 
Cirnara Municipal de Macapi no prazo de 90 
(noventa) dias contados do registro p6blico, a 
necessáriil illteraçlo da respectiva lei. 

§ 1o Motlvadil a revogaçlo e Instruido 
o devido processo legal pelO ExecutiVO, a entidade 
deve Mr notificada para apresentar a sua defesa. 

§ 2° Conclufclo o procedimento pelo 
Executivo Municipal, deve ser o processo 
encaminhado • Cimara Municipal l)ilra avallaçio 
pelas respectivas comlu6es permanentes e 
membros do Poder Legislativo, que poderio: 

I Homologar o processo 
encaminhado pelo Poder Executivo. 

li - Rejeitar o processo encaminhado 
pelo Poder Executivo. 

§ 3° No atendimento ao inciso IV 
deste artigo, a entJdade enamlnhari a alterilçio 
estatutária e ata de eleiçlo da dlretoriil em 
exercício do mandato, as ComlsMies Permanentes 
da C3mara Municipal; 

Art. 4° Aplicam-se os dispositivos 
desta lei is Entidades j• declar-adu de utilidade 
públia. 

Parigrafo único. C.beri iiO Executivo 
e Legislativo a dlvulgaçlo atravfla da publicação 
no DIArio Oficial do Munlclpio e/ou Estado do 
Amapi da presente regulamentaçlo. 

Art. so É de compelllncla exclusiva do 
Executivo regulamentar a conc•slo de alvari de 
licença e processo revogaçlo da declaraçlo de 
utilidade pC.bllca. 

Art. &0 A instituiçlo reconhecida de 
utilidade pública ter' prefe~cia na obtençlo de 
quaisquer auxílios ou subvençc'5es e demilis 
beneficios prestados pelo Munldplo de Milcapi il 
organlzaçio oong6nere.. 

Art. 7° A qualquer tempo poder' o 
Legislativo tornar Mm efeito esse 
reconhecimento, se provada a falsidAde das 
alegaç6es ou do. documentos apresentados, ou 
quando modificada a realtz.açlo das mesmas por 
fatos supervenientes. 

Art. 8° Fia revogada a Lei n° 97/79, 
de maio de 1979. 

Art. 9° Esta Lei entra em vigor na 
datoa de sua publlcaçlo. 

Pa"clo LAURJNDO DOS SANTOS 
lANHA, em 08 de jun 

LEI N° 1.439/2005--PMM 

Municipal do 
Conselheiro Tutela r no 
lmblto do Municipio de 
MKapi. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que il Clmara Municipal de 
MiiCapi aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 


